
 

PARECER Nº 1811, DE 2025, DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

731, DE 2021, AO QUAL SE ENCONTRAM ANEXADOS OS PROJETOS DE LEI Nº 468, DE 

2022 E Nº 399, DE 2024 

De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o Projeto de Lei nº 731/2021 cria o 

“Programa de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose”, no âmbito do 

Estado de São Paulo, anexado a este, o Projeto de Lei nº 468 de 2022, de autoria da 

Deputada Patrícia Gama que “Institui a Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento 

da Doença de Endometriose” e o Projeto de Lei 399 de 2024, de autoria da Deputada 

Beth Sahão, “Cria o Programa de Atendimento Especializado em Endometriose no 

Estado.” 

Conforme o disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento 

Interno Consolidado, as proposituras estiveram em pauta sem receber emendas ou 

substitutivos. 

Encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição Justiça e Redação para 

serem apreciadas quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade, receberam pareceres favoráveis. 

Agora nesta Comissão de Saúde, cabe-nos deliberar sobre a matéria, quanto aos 

aspectos de mérito. 

Ao fazê-lo, verificamos a grande relevância do tema tratado, uma vez que a doença 

de endometriose afeta uma grande parcela das mulheres em idade fértil e seu 

diagnóstico e cuidados precoce pode evitar sintomas mais graves e seus efeitos 

colaterais. Assim, a criação do programa tem o mérito de tratar diretamente a saúde 

feminina e minimizar problema que atinge a saúde pública como um todo, ao evitar que 

procedimentos mais invasivos e internações prolongadas sejam necessários. 

Diante do exposto, considerando os projetos meritórios, somos favoráveis à 

aprovação dos Projetos de Lei nº de 731, de 2021, 468 de 2022 e 399 de 2024. 



 

Alex Madureira – Relator 

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO ALEX MADUREIRA, 

FAVORÁVEL AO PL 731 DE 2021, FAVORÁVEL AO PL 468 DE 2022 E FAVORÁVEL AO PL 

399 DE 2024. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/11/2025. 

Bruna Furlan – Presidente 

Dani Alonso Favorável ao voto do relator  

Alex Madureira Favorável ao voto do relator  

Luiz Claudio Marcolino Favorável ao voto do relator  

Beth Sahão Favorável ao voto do relator  

Bruna Furlan Favorável ao voto do relator  

Edna Macedo Favorável ao voto do relator  

Itamar Borges Favorável ao voto do relator  

 


